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ASSESSORIA EXTRAJUDICIAL - CORREGEDORIA GERAL JUSTIÇA

DESPACHO

Processo nº: 0001377-49.2017.8.25.8825
Interessado(s): CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE POÇO REDONDO

Trata-se de Pedido de Providências formulado pelo titular do Cartório do 1º Ofício da Comarca de
Poço Redondo/SE para comunicar fortes indícios de falsificação documental e ideológica no documento único
de transferência ( DUT) do veículo CHEVROLET/MONTANA LS, cor branca, placa policial OWI-2579 ou OUI
2579, ano 2013/2013, referente ao serviço de reconhecido de firma por autenticidade do proprietário/vendedor
Antonio Egilson da Silva, supostamete praticado pela escrevente de nome Mirthes Cleide Nunes do Prado, e com
aplicação do selo digital 20212971904040.

Afirmo que tomara conhecimento do fato quando do recebimento de contato telefônico de uma pessoa
que teria se identificado como Antonio Araújo dos Santos Júnior, que dizia estar no Cartório do 3º Ofício da
Comarca de Timon/MA, e que havia solicitado a atualização da assinatura da mencionada escrevente para fins de
reconhecimento de seu sinal público. 

Relatou o tabelião que os sinais de falsificação estão evidenciados através da sequência numérica do
selo  digital,  posto  que  a  numeração  aposta  no  DUT  foi  20212971904040,  sendo  que  a  correta  sequência
correspondente  à  serventia  é  202129563;  como  também  pelo  fato  de  a  escrevente  que  realizou  o  citado
serviço, Sra Mirthes Cleide Nunes do Prado, nunca ter trabalhado no cartório do qual é titular.

Dessa feita, objetivando conferir ampla divulgação ao fato, determino o envio deste despacho com
cópia do ofício 274/2021 (doc. 1278201) a todas as Corregedorias Estaduais do país e do Distrito Federal para
ciência e providências necessárias.

Cópia do presente despacho servirá como ofício.

Dê ciência ao tabelião responsável pelo Cartório do 1º Ofício de Poço Redondo/SE, através do malote
digital.

Após, arquive-se o SEI.

Documento assinado eletronicamente por DIÓGENES BARRETO, Corregedor Geral de Justiça, em
16/06/2021, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 1283181 e o código CRC 9C4AF156.
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